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HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA FASE DE 
SELEÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/CMDCA/2022 

 

 
Em cumprimento das disposições da Lei Federal 13.019/2014 e Decreto 4.676/2016, a 

Comissão de Seleção, RESOLVE: 

 
Art. 1º - TORNAR PÚBLICA a homologação do resultado final da fase de seleção das 

propostas referente ao CHAMAMENTO PUBLICO nº 001/CMDCA/2022, para a 

Certificação de Captação Pública de Projetos Relativos aos Direitos das Crianças e 

Adolescentes, com recursos do Fundo Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes, 

conforme tabela abaixo, e de acordo com relatorio da comissão encartado no processo 

administrativo do numero 26654/2022: 

 

ENTIDADE PROJETO NOTA STATUS CLASSIFICAÇÃO 

OCA Escola 

Cultural 

Nucleo de Sáude 

Integral e 

Transformação Social 

98 CLASSIFICADA 1º 

Associação A 

Tenda de Cristo 

Viver sem Violência 98 CLASSIFICADA 2º 

Associação A 

Tenda de Cristo 

Casa da Criança Gente 

Feliz 

98 CLASSIFICADA 3º 

Associação A 

Tenda de Cristo 

Jovem Cidadão e 

Protagonista Social 

98 CLASSIFICADA 4º 

Lar do Menor de 

Carapicuiba 

Construindo Novos 

Espaços 

84 CLASSIFICADA 5º 

O.S Brasil 

Melhor 

Nosso Futuro 83 CLASSIFICADA 6º 

O.S Brasil 

Melhor 

S.O.S Capoeira 83 CLASSIFICADA 7º 

Instituto Recrie Crescer Sorrindo 78 CLASSIFICADA 8º 
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Artigo 2º. Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Carapicuíba, 21 de Julho de 2022. 

 

 

 
Comissão de Seleção 

 

 

 
Márcio Lopes Passos 
Coordenador da comissão 
 
 
 
 
Elisabeth Fatima de Oliveira Timóteo  
Relatora da comissão 
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